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AUTORIZAÇÃO 

Milagres/Ceará, 14 de Janeiro de 2021 

A Comissão Permanente de Licitações 
FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 
PRESIDENTE DA CPL 
Milagres - Ceará 

Senhor Presidente, 

Com vistas a cumprir as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei N°: 8.666/93, 
AUTORIZO, que seja providenciado a abertura de processo de licitação amparado no Art. 24, inciso X, da Lei 
8.666/93, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE 
FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇOES DO 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL, cujas condições atendem plenamente as necessidades administrativas, para 
bem prestar aos munícipes os serviços inerentes a Secretaria, sendo o mesmo de Propriedade da Sra. 
FRANCISCA IVETE DE ARAUJO OLIVEIRA. 

Informamos, outrossim, em atendimento ao disposto no art. 14, caput da lei federal n° 8.666/93, e ao 
disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a existência de 
recursos próprios a serem utilizados para a execução do futuro contrato, estando o processo em 
compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e classificada na seguinte dotação orçamentária n° 0801-041220002.2.009, sob elemento de 
despesa n° 3.3.90.36.05, com recursos provenientes do Tesouro Municipal e/ou transferidos, 

Segue anexo Projeto Básico, Laudo Técnico de Avaliação de Imóvel, Documentos de 
Habilitação e Declaração do Setor de Patrimônio. 

JORGE SAMU!IIJMA GONÇALVES 
Secretário de Administração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 
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PROJETO BÁSICO 

1.0 OBJETO, 

	

1.1. 	O presente Projeto Básico tem por objetivo a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS 
INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
Em decorrência do Município não dispor de prédio público próprio para instalação do ALMOXARIFADO 
MUNICIPAL, Em função do exposto é notória a conveniência de locação de imóvel que atenda as 
necessidades precípuas da administração pública. 

3.0-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

	

3.1. 	Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha. Desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado segundo avaliação prévia, 

	

3.2. 	E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 

4.0 - DA ESPECIFICAÇÃO DO IMOVEL 

	

4.1. 	O imóvel ofertado deverá ser o mais próximo da sede da Prefeitura uma vez correntemente a 
administração necessita fazer busca nos documentos do arquivo para responder diligências. 

	

4.2. 	O Imóvel deverá possuir o maior espaço possível, destinados a disposição de prateleiras para 
guardar os documentos. 

	

4.3. 	O imóvel deverá estar com infraestrutura adequada aos padrões, totalmente concluídas no momento 
da entrega das chaves e em plenas condições e operação; 

	

4.4. 	As instalações elétrico sistema monofásico, iluminação e tomadas de rede comum e da rede 
estabilizada deverão estar em pleno funcionamento; 

	

4.5. 	As instalações hidráulicas devem estar em perfeito funcionamento, afim de evitar possíveis 
infiltrações, como também os sistemas de calhas. 

	

4.6. 	Na data da entregadas chaves o imóvel deverá estar devidamente registrado no nome do locador, 
livre e ônus reais, e em dia com as obrigações fiscais; 

5.0 - DO VALOR DA LOCAÇÃO 
5.1 O valor da contratação é estimado em R$ 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais), importado a quantia 
global de R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais) para um período de 12 (doze) meses. O valor 
estimado foi apurado com base na avaliação de mercado através de engenheiro civil, designado pelo 
município. 

60 SANSÕES ! 

	

6.1. 	A Administração poderá aplicar ao LOCADOR, pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, as 
sanções previstas na lei 8.666/93, sendo a multa calculada dentro dos seguintes parâmetros: 
6.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
6.1.2. Multa moratória de até 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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6.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória; 
6.1.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Milagres/CE, pelo prazo de até 
dois anos; 
6.1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

6.2. 	O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos ao LOCADOR, 
ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

	

6.3. 	Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR com o Município de Milagres, PELO PRAZO DE 
ATE 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantida a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
b) Comportar-se de modo inidôneo; 
C) 	Fizer declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação; 
d) Cometer fraude fiscal; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f)Recusar-se injustificadamente a assinar ao contrato ou a retirar ou receber a ordem de compra; 
g) Retardar a execução do objeto; 
h) Entregar objeto que não atenda à especificação exigida no edital, 

6.3.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior em relação às hipóteses elencadas na 
condição anterior, ficará a licitante isenta de penalidade. 

	

6.4. 	Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual se 
assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no art. 87, § 21  da Lei 8.666/93, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 9.784/99. 

	

6.5. 	As situações mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a critério da Administração, a 
rescisão unilateral do contrato. 

7.0 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

	

7.1. 	O LOCADOR obriga-se a: 
7.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
7.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
7.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
7.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
7.1.5. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
7.1.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 
7.1.7. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 
da documentação correspondente. 
7.1.8. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas; 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 

	

8.1. 	A LOCATÁRIA obriga-se a: 
8.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato; 
8.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com 
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
8.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 
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8.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
8.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao 
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da 
Lei N°: 8.245, de 1991; 
8.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
8.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
8.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não 
seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada à LOCATÁRIA; 
8.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 
8.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 
de dia e hora; 

9.0 - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
9.1. 	As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as 	úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo como artigo 35 da Lei N°: 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil, 
9.2. 	A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao 
desempenho das suas atividades. 
9.3. 	Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pela 
LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo 
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

10.0 - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado até o décimo quinto dia posterior ao mês subsequente mediante 
depósito em conta corrente, transferência eletrônica em conta corrente de titularidade do LOCADOR e/o 
cheque nominal favor do LOCADOR 

11.0 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O Contrato vigerá até 31 de Dezembro de 2021 contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termo aditivo nos moldes da lei 8.666/93 
em especial ao art. 57, inciso II. 

12.0 - DO REAJUSTE 
12.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a 
doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - 
FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do 
contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
12.2. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão 
do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado na forma prevista neste contrato. 
12.3. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato. 
12.4. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
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13.0 - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei N°: 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.0 - DA RECISÃO CONTRATUAL 
14.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento. 
14.1.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses 
enumeradas no artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
14.1.3. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, 
desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 
14.1.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 
da Lei N°: 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do 
seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
14.1.5. Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este 
não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 01 (um) 
aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 40  da Lei N°: 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
14.1.6. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 
14.1.7. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao 
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
14.1.8. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

15.0 - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela 
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei N°: 8.245, de 1991, e na Lei N°: 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária n°0801-041220002.2.009, sob elemento de 
despesa n° 3.3.90.36.05. 

17.0 - DAS PROIBIÇÕES 
17.1. É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 
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18.0 - DAS ALTERAÇÕES 
18.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei N°: 8.666, de 1993. 

Milagres/Ceará, 15 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAMUtJ.I A GONÇALVES 
Secretário de Admin stração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
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e Serviços Públicos 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
1. INTERESSADO 

Prefeitura Municipal de Milagres - CE. CNPJ: 07.655.277/0001-00. 

2. PROPRIETÁRIO(A) 

Sra. Francisca Ivete de Araújo Oliveira. 

3. FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Estimativa de valor de aluguel para que seja locado pela Prefeitura Municipal de Milagres-CE. 

4. OBJETO DA AVALIAÇÃO 

Trata-se de um imóvel residencial, localizado na Rua Helena Mendonça de Figueiredo n2 302, Bairro 

Centro, Milagres - CE. 

S. 	PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

i. Este Laudo foi elaborado pelo Sr. Bruno Linhares Lins, engenheiro civil, CREA - CE 061690317-0, 

devidamente registrado e com todas suas obrigações em dias junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA; 

ii. O presente Laudo atende as especificações e critérios estabelecidos pelas Normas de Avaliação 

NBR 14653-1 e NBR 14653- 2 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

iii. Este laudo se trata de uma estimativa de valor de mercado, portanto é um cálculo aproximado 

do valor real do imóvel, podendo assim variar para mais ou para menos; 

iv. O avaliador não tem inclinação pessoal em relação à matéria envolvida neste relatório e 

tampouco dela aufere qualquer vantagem; 

V. 	No presente relatório assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros; 

vi. No melhor conhecimento e crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no 

presente relatório, são baseadas em dados, diligências, pesquisas e levantamentos; 

vii. O relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias adotadas, que 

afetam as análises, opiniões e conclusões contidas no mesmo; 

viii. O Laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética 

Profissional do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e do Instituto 

de Engenharia Legal. 
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6. LIMITAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

1. 	Para elaboração deste relatório foram utilizadas informações e dados históricos auditados por 

terceiros e/ou não auditados e dados projetados não auditados, fornecidos por escrito ou 

verbalmente. Sendo assim, assumiu-se como verdadeiros os dados e informações obtidos para 

este relatório e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade; 

ii. O trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso do solicitante, visando ao objetivo já descrito. 

iii. As análises e as conclusões contidas neste relatório baseiam-se em diversas premissas, realizadas 

na presente data, de projeções operacionais futuras, tais como: valores praticados pelo mercado, 

preços de venda, volumes, participações de mercado, receitas, impostos, investimentos, margem 

operacionais e etc. Assim, os resultados futuros podem vir a ser diferentes de qualquer previsão 

ou estimativa contida neste relatório. 

7. VISTORIA 

Foi realizada vistoria ao imóvel em Janeiro de 2021, com vistas a: 

a) Identificar as características principais do imóvel, tais como: localização, dimensões, para 

efeito de atribuição dos valores, bem como para conhecer a metodologia mais apropriada para a 

avaliação. 

b) Conhecer a região de localização do imóvel, quanto à forma de ocupação, benfeitorias 

públicas e particulares, a infraestrutura urbana existente, vias de acesso e meios de transporte, 

bem como pesquisar preços de mercado para terrenos, através de ofertas e comercialização de 

imóveis similares. 

8. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel avaliando está localizado na zuna urbana, com predominância mista (residencial e 

comercial), a região é atendida com serviços públicos como: 

a) Rede de abastecimento de água; 

b) Rede de energia elétrica; 

c) Rede de esgoto; 

d) Pavimentação asfáltica. 

Características construtivas: 

a) Estrutura: concreto armado; 

b) Paredes: alvenaria em tijolo cerâmico; 

c) Pisos: Piso cerâmico; 

d) Pintura: pintura látex; 
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e) Esquadrias: portas e janelas em madeira e vidro. 

f) Forro: laje e pintura; 

g) Iluminação: luminárias fluorescente; 

h) Instalações: hidrossanitárias e elétricas. 

Características do imóvel: 

• Área do terreno = 360,00 m 2  

• Área construída = 200,00 m2  

• 01 garagem para mais de 02 carros; 

• 01 sala de visita; 

• 01 sala de janta; 

• 01 cozinha com despensa; 

• 04 quartos (sendo 03 suítes); 

• 04 banheiros (03 suítes e 01 social); 

• Área externa. 

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

a) Considerações Iniciais: 

Neste laudo foi utilizado o MÉTODO DA CAPITALIZAÇÃO DE RENDA, por meio deste método é 

possível calcular o preço do aluguel de um imóvel, encontrando-se o valor locativo do imóvel com base 

na capitalização presente da sua renda líquida, real ou prevista. Para este primeiro método ser aplicado, é 

preciso da aplicação de outro método para o calculo do valor venal do imóvel que neste caso foi o MÉTODO 
EVOLUTIVO de que trata o item 8.2.4 da NBR 1465-2 "A composição do valor total do imóvel avaliando pode 
ser obtida através de conjugação de métodos, a partir do valor do terreno, considerados o custo de reprodução 
das benfeitorias devidamente depreciado e o fator de comercialização". 

Portanto, o valor de venda estimado do imóvel avaliando será obtido através dos seguintes métodos: 

i. Determinação do valor do terreno - método comparativo de dados. 

ii. Determinação do valor para reedição de benfeitorias - método de custos. 

b) REFERÊNCIAS NORMATIVAS: 

Norma ABNT NBR 14653-1: Avaliação de bens - Procedimentos Gerais. 

Norma ABNT NBR 14653-2: Avaliação de bens - Imóveis urbanos. 

Norma ABNT NBR 14653-3: Avaliação de bens - Imóveis rurais. 

c) Orientações da Norma ABNT NBR 14.653-1 - Procedimentos gerais, item 12 que nos 

orienta como a seguir: 

3 

"12.2.1 Nas desapropriações convém que as avaliações apresentem como resultados os 

valores que possam ser adotados para a justa e prévia indenização, tais como o valor de 

mercado, o valor econômico, o custo de reedição, o custo de reprodução entre outros. 

12.2.2 Devem ser apreciadas circunstâncias especiais, quando cabíveis, tais como alterações 

Br1j0 L 

CREA.CE 06I69o170 
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de vocação, forma, uso, acessibilidade, ocupação e aproveitamento. 

12.2.3 Nas desapropriações parciais podem ser utilizados dois critérios básicos: 

a. Estimar a diferença entre os valores do bem na sua condição original e na 

condição resultante do ato expropriatório, considerada a mesma data de 

referência; 

b. Estimar o valor da parte do bem atingida pela desapropriação e eventuais 

reflexos na parte remanescente." 

Por fim, após o cálculo do valor venal do imóvel, pode-se aplicar a equação final para o cálculo do 

valor de aluguel mensal. 

d) 	Sistemática de Trabalho: 

i. Foi realizada vistoria do imóvel na presença do senhor Bruno Linhares Lins, engenheiro 

civil, CREA-CE 061690317-0, para verificação in-loco do estado de 

conservação/custeamento do mesmo; 

ii.Verificação da região geoeconômica do terreno para verificação da infraestrutura 

existente tais como: redes de água, energia elétrica, entre outros; 

iii.Foi realizada pesquisa de mercado imobiliário na região de influência do imóvel avaliado 

com a coleta de informações de pessoas ligadas ou não ao mercado imobiliário, mas 

que negociaram sendo na compra, venda ou oferta de imóveis nesta mesma região; 

iv.Por último foram realizados todos os cálculos estatísticas para obtenção da estimativa 

final do valor de mercado do imóvel. 

10. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

a) Grau de fundamentação: 1, o grau de fundamentação obtido para este Laudo de Avaliação 

foi o Grau 1, conforme os critérios de pontuação estabelecidos pela Tabela em anexo, 

retirada da norma ABNT NBR 14653-2. 

b) Grau de precisão: III, O grau de precisão obtido no presente Laudo foi o grau III, conforme 

os critérios de enquadramento estabelecidos na tabela 3 do item 9.2.2 da norma ABNT NBR 

14653-2. 

11. DETERMINAÇÃO DO VALOR LOCATIVO DO IMÓVEL 

Após a definição do valor de venda do imóvel pelo Método Evolutivo (em anexo), utiliza-se a seguinte 

equação para a determinação do valor locativo do imóvel: 

Brw, 
Lis 

genilei'O Cjvji CRLA.CE 0616903 ;17-0 
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VALOR LOCATIVO DO IMÓVEL VALOR TOTAL DO IMÓVEL X TAXA DE RENDA ANUAL OU CAP RATE (DECIMAL) 

12 

• O valor total do imóvelfoi calculado e está em anexo deste laudo; 

• A taxa de renda anual é normalmente de 5% (cinco por cento), podendo ser superior ou 

inferior a este patamar de acordo com a análise de mercado e a experiência do engenheiro 

avaliador. 

Prosseguindo o cálculo, tem-se: 

Valor locativo do imóvel = 	R$ 382.000,00 x 5% 

12 

Valor locativo do imóvel = R$ 1.594,00 

Valor locativo do imóvel (arredondado) = R$ 1.600,00 

Portanto o valor locativo mensal do imóvel fica estimado em R$ 1.600,00 (Um mil e setecentos reais 
e zero centavos). 

Milagres, CE. 27 de Janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

BRUNO LINHARES LINS 

Engenheiro Civil 

CREA n2  061690317~0 

5 
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ANEXOS 

1. CÁLCULOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DO IMÓVEL 

O valor de mercado para compra e vendado imóvel foi obtido pelo somatório das parcelas de terreno 

e construção. Para determinação do valor estimado do imóvel avaliando, foi utilizado o método evolutivo, 

apresentado na seguinte equação: 

VI (VT  CB) •FC 	
(1) 

onde 

VI 	e o valor do rrõvel: 

VT 	é o valor do terreno: 

CB é o custo de reedição da benfeitoria. 

FC 	é o fator de comercialização 

Procedeu-se a determinação do valor do imóvel: 

VALOR DO TERRENO (VT) R$ 91.800 

CUSTO DE REEDIÇÃO DA BENFEITORIA 

(CB) 

R$ 298.631,89 

FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO (FC) 0,98 

VALOR DO IMÓVEL (VI) R$ 382.623,25 

VALOR FINAL (ARREDONDADO ATÉ 1%) R$ 382.000,00 

*Q cálculos de estimativa do valor do terre (VT) e do custo de reedição de benfeitorias (CB) serão 
mostrados abaixo, o fator de comercialização adotado pelo avaliador foi de 0,98. 

a) 	CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO (VT): 

1. 	Coleta de amostras: 

Amostras Tipo de imóvel Localidade Trans. Valor 

médio 

(R$/m2) 

1 Terreno Centro Oferta 280,00 

2 Terreno Centro Oferta 280,00 

3 Terreno Centro Oferta 250,00 

4 Terreno Centro Oferta 250,00 
Bruno L 
Er1g" 	fls 

CREACEO616 91 '10 
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5 Terreno Centro Transição 230,00 

6 Terreno Centro Transação 240,00 

Tabela 1 - Resumo de dados 

II. 	Estatística descritiva (considerando valores unitários médios): 

Resumo esta títstico 

Média 255 

Erro padrão 8,465617 

Mediana 250 

Moda 280 

Desvio padrão 20,73644 

Variância da amostra 430 

Curtose -1,61709 

Assimetria 0,403738 

Intervalo 50 

Mínimo 230 

Máximo 280 

Soma 1530 

Contagem 6 

lii. 	Intervalo de confiança = xmed ± Za/2 * DP/Vn, onde xmed: média dos valores, Za/2: 

coeficiente de confiança, a: nível de confiança, DP: desvio padrão, n: número de 

amostras: 

• Nível de confiança a = 80% (0,08); 

• Z (encontrado em tabela) = 1,28; 

o 	Margem de erro encontrada = 10,84. 

VALOR MÍNIMO 

(MÉDIA - MARGEM DE ERRO) 

MÉDIA VALOR MÁXIMO 

(MÉDIA + MARGEM DE ERRO) 

R$/m2  244,16 R$/m2  255,00 R$/m2  265,84 

Tabela 2 - Intervalo de confiança 

IV. Coeficiente de Variação = DP/xmed * 100 (%), onde DP: Desvio Padrão, xmed: Média. 

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO = 8,13%  
Obs.: Como o coeficiente de variação é menor que 25%, isso indica que a amostra é homogênea. 

V. Grau de precisão - GP = (Amplitude 80% / Média) x 100%. 

Determinado pela amplitude do intervalo de confiança ao nível de 80% dividido pela estimativa de 

tendência central da amostra (média), medido de forma percentual. 

GRAU DE PRECISÃO = 15,69 %  
Obs.: Grou de precisão foi classificado no categoria III (GP<30%) 

r0 Civil 7 
OóiÕ9(. 
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Para apuração do valor do terreno, foram utilizadas amostras de preços de mercado na região do 

imóvel avaliando. 

Estabelecendo um campo arbítrio em torno da estimativa de tendência central (média), que consiste 

em um intervalo na qual se pode variar em no máximo 15% para mais ou para menos em cima do valor médio 

de mercado. Ou seja, o valor médio de mercado do bem avaliado deve estar entre os limites deste campo, 

como mostrado nos quadros a seguir: 

VALOR MÍNIMO ADMISSÍVEL 

DENTRO DO CAMPO ARBÍTRIO 

(-15%) 

VALOR DE MERCADO 

CALCULADO COM BASE NA 

AMOSTRA (MÉDIA) 

VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 

DENTRO DO CAMPO ARBÍTRIO 

(+15%) 

R$/m2  216,75 R$/m2  255,00 R$/m2  293,25 

A 
	

Tabela 4- Quadro de campo arbítrio em R$/m 2, considerando a área total. 

Mesmo com este intervalo considerado no campo arbítrio, o responsável por esta avaliação resolveu 

adotar o valor encontrado no cálculo da medida de tendência central (média). 

Portanto, o valor utilizado para o cálculo do valor final do imóvel foi de R$/m2  255,00. 
Área de terreno: 360,00 m 2  

Preço médio encontrado: R$/m 2  255,00 

VALOR ESTIMADO DO TERRENO: R$ 91.800,00 

Tabela 5 - Quadro resumo de cálculo 

b) CÁLCULO DO CUSTO DE REEDIÇÃO DE BENFEITORIAS (CB) 

O custo para reedição do imóvel foi obtido através do CUB (Custo Unitário Básico) disponibilizado 

oelo Sindicato da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON/CE. 

O preço básico é determinado por metro quadrado (CUB/m2) e a apuração dos valores tem como 

referência projetos-padrão: 

• Ri: residência unifamiliar; 

• PP4: prédio popular; 

• R8 e R16: residência multifamiliar; 

• PIS: projeto de interesse social; 

• RP1Q: residência popular; 

• CA18: projeto comercial de andares livres; 

• CSL8 e CSL16: projeto comercial de salas e lojas; e 

• GI: galpão industrial. 

Bru, 	
s 

ngenhjj.0 Civil 

CREA-CE 06169031 7-O 8 
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Relatório 5 - Composição CUBIm' (Valores em RS/m') 

CUB/m2 
	

Noernbroi2020 
MObra com Encargos Sociais 

Projetos-Padrão Residenciais - Normal 

Item R1-N PP-4-N R8-N R16-N 

Materiais 643.20 641,03 574.98 566.17 

Mão de Obra 909.20 804,14 722.42 694,72 

Despesas Administratvas 4832 57.94 26.73 22.12 

Equipamentos 0.18 0,03 3.52 3.35 

Total 1.600,90 1.503,14 1.32765 1.286,36 

Figura 1 - CUB NOVEMBRO/2020. Foi utilizada a tabela de novembro/2020 pois é a última atualiza çao disponibilizada até o momento 

pelo SINDUSCON. 

O imóvel avaliando foi enquadrado como sendo de classe R1-N, pois é um imóvel residencial 

unifamiliar com padrão normal, tendo como base a tabela acima conclui-se que o valor do CUB/m2  é de R$ 

1.600,90. 
Prosseguindo o cálculo temos: 

Estado 	 do  Ceará 

Valor do imóvel (R$) = CUB/m2  x Área construída do imóvel (m2) 

Valor do imóvel (R$) = 1.600,90 x 200,00 

Valor do imóvel (Construção) = R$ 320.180,00 

o 	DEPRECIAÇÃO- MÉTODO DE ROSS - HEIDECK 

A depreciação é a medida da deterioração de um bem, o método utilizado nesta avaliação foi o de 

Ross - Heideck, que relaciona a IDADE com o ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

Tabela de Ross-Heideck (*) 

TABELA II 

Critério de Heiclecke 
0,00% 
0,32% 
2,52% 

guiar e reparos simples 	  8,09% 
18,10% 

Estado 3,5 - Entre reparos simples e importantes 	  33,20% 
52,60% 

Estado 4,5 - Entre reparos importantes e sem valor 	 75,20% 
100,00% 

es Lins 

CREA.CE 0616 03,1.0 

Esto.o 1 - Novo 	  
Estado 1 ,5 - Entre novo e regular 	  
Estada 2,0 - Regular 
Estado 2,5 - Entre re 
Estado 3 - Reparos simples 

Estado 4 - Reparos importantes 

Estado 5 - Sem valor 	  
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TABELA III 

Depreciação Física /1 Critério de Ross+ieidecke 

Idade em % 
de dumço 

1 1,5 2 2,5 3 3,5 4 4,5 

2 1.02 1.05 3.51 903 18.9 

19.8 

33.9 53.1  75.4 
4 2.08 2.11 4.55 10.0 34.6 53.6 75.7 
6 3.18 3.21 5.62 11.0 20.7 35.3 54 ,1 76.0 

76.3 

76.6 

8 4.32 4.32 6.73 12.1 21.6 36.1 5.6 
10 5.50 5.53 7.88 13.2 22.6 36.9 55.2 
12 6.72 6.75 9.07 14.3 23.6 37.7 55.8 76.9 
14 7.98 8.01 10.2 15.4 24.6 38.5 56.4 77.2 
16 9.28 9.31 11.6 16.6 25.7 39.4 57.0 77.5 
18 106 10.6 12.9 17.8 26.8 40.3 57.6 77.8 
20 120 120 142 19.1 27.9 41.2 58.3 78.2 
22 13 4 13.4 15é 20.4 29.1 42.2 59.0 78.5 
24 149 14.9 1712 21.8 30.3 43.1 59.6 78.9 
26 164 16.4 185 23.1 31.5 44.1 60.4 79.3 
28 179 17.9 20C 24.6 3 2. 8 45.2 61.1 79.6 
30 19.5 19.5 21 5 26.0 34.1 46.2 61.8 80.0 
32 21.1 21.1 23 1 2/.5 354 47.3 62.6 80.4 
34 22.8 22.8 247 29.0 3.68 48.4 63.4 90.8 
36 24.5 24.5 264 30.6 38 1 49.5 64.2 81.3 

38 26.2 26.2 28 1 32.2 396 50.7 65.0 81.7 
40 28.0 28.0 299 33.8 410 5i.9 65.9 82.1 
42 29.9 29.8 31 6 35.5 42 5 53.1 66.7 82.6 
44 31./ 31 1 334 372 440 54.4 67.6 83.1 
46 33.6 33.6 352 38.9 456 55.6 69.5 83.5 
48 35.5 3.5 37 1 40.7 472 56.9 69,4 84.0 
50 37.5 37.5 39.1 42.6 488 58.2 73 4 84.5 
52 39.5 39.5 41.0 44.4 50.5 596 71 3 85.0 
54 41.6 41.6 43.0 46.3 52.1 61 () 72.3 85.5 
56 43.7 43.7 45.1 48.2 53.9 62.4 733 86.0 
58 45.8 45.8 47.2 50.2 55,6 63.8 74 3 86.6 

Considerando que as benfeitorias estão em estado regular, e sua idade em % de duração é cerca de 10%, 

logo o percentual a ser depreciado,. 	 - -- 	Portanto: segundo a tabela acima, è de 6,73%. Portani 

.... 	
- 	Bruno Li 

Portanto, o valor fina! da benfeitoria construído é R$ 298.631,89. CR 
Etig. 

EA-CE 06169 

10 

VALOR DE RECONSTRUÇÃO R$ 320.180,00 

DEPRECIAÇÃO % 6,73 

VALOR À SER DEPRECIADO R$ 21.548,11 

VALORFINAL  R 298.1 .R9 
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. 	Tabela de fundamentação - método de quantificação de custos de benfeitorias: 

TABELA DE FUNDAMENTAÇÃO 

Método da QuanttfiaçBo de custo de benfeitorias 

GRAU 

TEU 
	

Deacriçao 

Lstrrtra de cimo trero 

II 

PeL ?Ist 
Ce(;4rr,ef1( 	i-- r

III 	•,itiii pi 
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1 tRth;aç'..tiie mcm 

r.iot_4t &oe lui te .sij 
projeto naorac 

DDI 

CaIÇUaOa pei ev:.miil'r. 111 
custo de mecesuço do Lieni polo 

Justificado 

takutia pca rroii.k. 
Iécrice comoel$sdo 

Deorecaç rreca dexá-bo no entidade novo ou coiSideandO se idaoe 

1 itt l?.t 	1€ 	itt.- 	itt 

Cl fi.UI. ri 
ifvcerle 00 riro 

padelo rni os 

Alr 000 
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coe 
U1t 1 e esta &, de 

ítaiçmiy;t€Oi 

SOMA 

A 
GRAU 

Grau. 
'II II 

Pirwis 7 

Itoras OLimq.kinos 
1. com  osdernaisrcmm 

-. 
nntmo(.,auI 

.' mi 	111111 l <,miu II itiris miii mionom si: 

Grau de Fundamentação FINAL - CUSTO 

. 	Tabela de fundamentação-  MÉTODO EVOLUTIVO. 
TABELA DE FUNDAMENTAÇÃO 

Método EVOLUTIVO 

TEM 

1 

Descnmçoo 

etrera 

GRAU 

Eeiineadoride5tauI*dehaicadnmeaaçorio 

til 
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.---------i. 
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c) RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Imagem 01 - Fachada externa do imóvel. 
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Imagem 02 - Cozinha do imóvel 

Imagem 03 - Um dos banheiros do imóvel. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

PÇFCITURA DE MPLiR 	CE  
COM1SÃC r :CltÀ('Es 

PAG 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20210738329 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.brlpublico/,  mm a chave: bAYC7 
Impresso em: 0410212021 às 09:56:32 por: , p: 200.77.181.99 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 

faiecofloSco@creace.org.br 	 C REA- C E 
Co~ R Fax: (85) 34535804 	 E. 	 __ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

BRUNO LINHARES LINS 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 0616903170 

Registro: 0616903170CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE MILAGRES 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MILAGRES 	 UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPFICNPJ: 07.655.27710001-00 

N°: 200 

CEP: 63250000 

ART Vinculada: CE20190461382 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA PRESIDENTE VARGAS 
	

N°: 200 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: MILAGRES 
	

UF: CE 	 CEP: 63250000 

Data de Início: 11/01/2021 
	

Previsão de término: 29101/2021 
	

Coordenadas Geográficas: -7.313627, -38.943856 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE MILAGRES 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.655.27710001-00 

	 4. Atividade Técnica 

   

     

15- Elaboração 
	

Quantidade 
	

Unidade 

9-Avaliação> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1.1.9 - DE IMÓVEIS 
	

1.00 
	

un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
	 S. Observações 	  

ART PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL DE DIVERSOS IMÓVEIS À SEREM ALUGADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MILAGRES-CE. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de  

R111 no A 
BRUNNAS4 	4224.723.50 

Local 	 data 	 MUNICIPIO DE MILAG 
. - 

	 9. Informações 	 -e&- -  
. $ 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conf4Wsite do Crea. 

10. Valor 	  

-00 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 15/01/2021 Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8214450936 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DE 

HABILITAÇÃO 

• FRANCISCA IVETE DE ARAÚJO OLIVEIRA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA 
MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 -Centro -Milagres-CE-  CNIPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: gabinete. milagresgmail.com  



PiFEITL)RA DE MI 	CE 
COMSCÂC E :CITA.iES 



PFEITUR 	 : 
COMISSÃO C 

e 	Dff' et o 

_1.' 



1 111 1 1 1 II II 

inter FRANCISCA IVETE DE ARAUJO 
5117-- 8447 

VENCIMENTO 	 LAOR TOTAL 

05/01/2021 	R$ 1.3201,22 

P.Ei Ti. 'RA DE KÀ I LACR'ES CE 
CQÇhÃO L L'CITACÔES 

2 	PAG 

ENCARGOS FINANCEIROS 

Encargos Rotativos 	 7,70% asi 

cargos Mêairno PtóÁirno Perlocto 	 10,70% a.n 

Juros RemuneratÓrios 	 7,60X aro 

Juros de Mora 	 1,00% em 

Ø
Multa por Atraso 	 2,00% sobre o valor da fatura 

IOF de Financiamento 	 0,626% em 

lof Internacional 	 6,38% sobre o valor da transação 

CET do Financiamento da Fatura 	 25160% as 

Atenção: Caso o pagamento realizado seja menor que o valor total dessa fatura, a 
tatura do próximo mès virá com juros e encargos, calculados sobre a diferença 
entre o aSlor total e o valor pago. 

Parcelamento de fatura 
Temos algumas opções de parcelamento da sua fatura, caso você 
precise pagar com mais tranquilidade: 

1 + 1 de P5 684,28 	 1 + 12 de P5 15184 

1 + 2 de P5 472,67 	 1 + 15 de 8$ 135,09 

1 	3 de 8$ 367,15 
	

1 + 18 de 8$ 124,11 

	

+ 4 de 8$ 304,07 
	

1 + 20 de RS 118,75 

1 + 5 de 8$ 262,20 	 1 24 de 8$ 111,04 

1 + 6 de RS 232,45 

1 + 7 de 8$ 210,28 

1 + 8 de 8$ 193,16 

Para parcelar sua fatura, pague o valor da parcela escolhida 
entre essas opçães até a data do vencimento. 

Importante saber: 

- Caso sua fatura esteja em débito atmtom'mtico, cancele cato serviço entes de pagar 
o valor do par celarnento, 

for e juros, com rase Eletiva Mensal de 7,60% ara a Custo Eletivo Total de 
143,75% a... podem ser calculados sobre os Ealores parcelados ou financiados 

- 	medida que as parcelas foram pagas, o l/mite do seu cartão Inter Mastercard, 
Impactado pelo valor financiado, será liberado. 

- A utilização do cartão poderá ser suspensa ou centslade, independentemente de 
notificações, no CACO de falte de pagamento. 

1 E 30 de R$ 103,98 

1 + 36 de 8$ 99,89 

inter 
ÃaENÇIA i CE DENTE 

00001/00190101 

R$ 

vatoIs ao 000uMENrO 
1.320,22 

vDNc'IEIENrO 
05/01/2021 

'JMORA!MULTA 

-n'ALUa oÊRAflO 

NOSSO NÚNDeO 
08726803057 

5' DOCUMENTO 
101(47 

BANCO INTER S/A CNPJ. 
00.416.968\0001-01 
AV BARBACENA 1218 STO 
AGOSTINHO 30190131 - 
BELO HORIZONTE / MG 

AU4AP4-4-EiSAU MELANELr 

inter 	077-9 1 07790.00116 01001.305208 87268030571 8 00000000000000 
LOGAL DE ADAMENTO 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO, MESMO APOS O VENCIMENTO 
VENCIMENTO 

05/01/2021 

aEEFtciÀRio BANCO INTER SIA CNPJ: 00.416.988 0001-01 
AV BARBACENA 1219 STO AGOSTINHO 30190131 - BELO HORIZONTE / MG 

AISENÇIA(CEDENTE 

00001/00190101 
DATA DOCUMENTO 

27/12/2020 
5' DOCUMENTO 

01343664330 
ECPCEA DÕC, 

OUTROS 
ACEITE 
N 

DATA PROCESSAMENTO 

27/12/2020 
NOSSO NUMERO 

08726803057 

USO Do saeco 	 cTEA 

001 
Ssaêcre 	WTLrADE DE MOEDA 	VAIUa DE MOEDA 

R$ 
)VALOR DO DOCUMENTO 

1.320,22 

CSTRLIÇÔEA (TM 	 AM 	5 r.robAd.,aME,.ruàA+. 

Os encargos sobre o pagamento em atraso constarão na proxima fatura mensal, 
Utilize esta ficha de compensação caso deseje quitar ou pagar parcialmente o saldo 
devedor do seu Cartão Inter. 

SR. CAIXA FAVOR NÃO ACEITAR PAGAMENTO EM CHEQUE 

(*WJENCOSTO I,ÀTIMENTO 

(-)OUTRAS  DEDUÇÕES 

- 
M.1 ro 

(+)IYJTRO5 ACRESSIMCJS 

COBRADO )VALOR 

pAUSOOS 	FRANCISCA VETE DE ARAUJO OLIVEIRA 
RUA CARLOS VASCONCELOS 	764 AP 203 TORRE 8 
MEIRELES 
60115170 FORTALEZA CE 

euEENT1CAÇÂO MECÂNICA 
P1055 DE COMPENSAÇÂO 



FICHA 

P:FEITURA DE MILAcRE CE 
Ci L'CITACÕS 

CARTÓRIO DO 

Cidade e Comarca 

VIRIl tUZIMR OOS 

SEGUNDO OFÍCIO 

de Milagres - Ceara 

SIITIIS ORICI CISVRU 
do R.gi,lrn 

VITRICUILI 

REGISTRO 
GERAL 

U8P(CA 

\ t, c_---- 

- 

PUJ *FSEHTE 

EU 	(.tt t t 	'90  

JUS$ 

AV-1-1.800 ÃYEAÇ10 IZ CONSTRUÇ110 - Prcede-e a esta averbação nos 
termos de requeraxieite feito a titular deste Crt6ri' ror 

Jao Leite de C1iveir, acima, qualificado, o qual apresentou uma certi 2  
do expedida pela seção de expediente da Prefeitura Muni.cipaJ desta ei 
dade, datada de 23 de dezezbra de 1992 1  para constar a construo 	de 

•ua casa i rua Presidente Vargas, s/r, nesta ci:laie, construída de ti 
Oi9, coberta cai telhas canal comum, foi-Bada de iae, tende de fren-i- 

3. 

te uma porta e ua junelU de,,/e1a 
soa, ua liviny, urna saia de Øant 
rea de circulação, uma área,de'\çd  

truda de duzentos ietros qrad 
ihes de cruzeiros (C4 200.000 
?1ires, 26 de julho de 1993.Eu\ 
fei. Eu, 	)-, Oficiala do ! 

uartos, u.ms sala de estar, uma de 
a cozinha, quatro banheiros, uma 

e 	dispensa, cota irea cone- 
Oai), avaliado em duzentos mi 

o 
referido é verdade e dou 

, Substituto, datilogra-' 

i-2-i.80O. CEDULt RUIAL PlGZOR 	IA 	 NQ RCP 94/043, e 
mitida nesta cidade ro dia 5"tW do ajo de 194; I    

TEMES: JOXC EIE DE OLIVEIRA e sua milher PiAICA IVLIYE DE ÃRCJC 
OLi1itÂ, brasileiros, casados, ele aropeouarist, ela do lar, ins-' 
entoo n CIC/ sob n 053.055.163-879 rsoidentea doici1iados ne 
ta cidade; 	CIAD 	000P12—TI-VA G O PliW 	CR; 	 INDUT2IL D2 LtLG1 LDTA - 
CQPIL, inscrta no 	 z 72.483.589/0001-37, com sode o 

ro nesta cidade; ViUC2 DC 0?D1Tu: RZ 15.685,88 (quinze ztxu, seicen--
toe c oitenta e omnco reais e oitenta e oito centros); D&TA, Ffl!A e 
FORMA DE PÂcANT0: O P agamento eerá efetuado na praça de Mi1aree-0o 

ou onde esta ie for aproent, o valor de principal. divida seráanor- 



V e r e o j Ir 

  

1.300 

 

F-EITt!RADEMILA(': C1 
CUMkÂO r 

PÃO 

Av-3--1 	; iZ  8 	VDIFiÇC 	 .Io1j  

:E0.FIÂ Q  94/043, oiti 	r.c di 1.5-C 17 
	?rocodo-eo 

	

zivorbao p'a no 	roe 3.o a.litiv: 3.c retificação 	in&i. 

rdc, fj'entre os a±istr±ros 	oc:11UIvi xcaoruTI1t 

LGR 	rrc oual.i±'±. . 	Jeteioreo: JO1 =_=O DJ' QLI7II 
— 	..s 	 :p1  sue. •c  

dos, a) VL DC 	ITO: .. presente céàuia passa a ter o .r'or . 

1PQ 157089 44 (quinze mil, 	ecentos e oito resis 	rcrt 	'tro 

QLI7II 
— 	..s 	:p1  sue. •c  

dos, a) VL DC 	ITO: .. presente céàuia passa a ter o .r'or . 

1PQ 157089 44 (quinze mil, 	ecentos e oito resis 	rcrt 	'tro 

coavos).ca-C .:o 	 o.&i.ço iCst coavos).ca-C .:o 	 o.&i.ço iCst 

* or.-a --do teUditIvo 	 «o inicl com o co: .'ato o- * or.-a --do teUditIvo 	 «o inicl com o co: .'ato o- 

• ..g2.nal. O rc: 	e vere.o 

in'3o dc novc:forc 	1994.. Eu, 

fi 	1oze. o 	hscrev.. 

• ..g2.nal. O rc: 	e vere.o 

in'3o dc novc:forc 	1994.. Eu, 

fi 	1oze. o 	hscrev.. 

$.. 	'•.1'-'--...-n 
\..S 

$.. 	'•.1'-'--...-n \..S 

,±cil do 

R.-4-1.800. CDU.-.A -RURAL PIGIi0RLTI0IA . H1PO70AaIA., U2  96/00111  emi- 

tida anta cidade, dia 18 de julho de 1996; 	T.EuiT8: Ju 

Xo TWrTE  DE OMVEIRA e sua mulher iRANC1SCA IVLE DE RÀJ0 OLIVTRA, 

brasileiros, casados, ele comerciante e aropecuarista, lela do lar,' 

nscritos no CIC/ 	ob n2 053.056.163-87, resiãeiiite à ria .'residen.- 

te Vaas, 179, rista cidadel, pINÂNczÁDoaÀ; C00PLIÍA AGROPECUARI8 

digo, AGRO11MUSTRIAL DE MILAGRW IDA, inscrita no CGC/' sob n9 

72.43.589/0001-37, co sede nesta cídade; VAIR O CRITO: R$ 

27.9e,32 (vinte e sete mil e novecentos e oitenta e oito reais e 

trinta e dois centavos); 	PLÇA .i 	DE AGNT: O paaen 

to --erá efetuada na 000PA11IL que concedeu o presente od.ito ou. onde 

.4180 D.. RRLPGiRT0A.HP7AI. 29/01 m- 

iaat iae i 8d uh e19;TEi8 u

X WT EOVIAesamle RN1C VED À0OITA 

rslio,csds l oecat 	rpcait,ll olr'

ncio oCC 	bn 5.5.6-7 eieit 	i 'eie.

t as 7,rsacddl IÂcÁoÀ 0PIAARPCAI 

io GO1UTILD IAR D,isrt oCC'sbn 

24.8/013,c 	eensacdd;VI 	RT:R 

79,2(it 	eemlenvcno 	iet 	iorase

tit 	oscnao) 	 LA. 	EAN:Opan

t -r ftaan 0P1I u ocduopeet 	dioo.od 

o o 
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CARTÚRIO DO SEGUNDO OFICIO 
Cidade e Comarca de Milagres - Ceará 

MARIA LUZIMAR DOS SANTOS BRAGA CASTRO 
O1iOJa do ti'gitr 

josÉ RAIMUNDO CAMILO CASTRO 

1 1 
1.800  

1 	1  
k K1 1A 

02 

BrAMSTRO 

1 	
MA T 14 1 C V1 A 

este instruinent de crédito for apresentado, cobrado/reclamado pela 

CUOPAMIL, a divida será awortizada cui moeda c o rreute, eixt 08 presta,-  

çes anuaip iguais e sucessivas, venoendo.ee  a primeira em 31 de ou-

tubro de i998 e as demais emuais data dos anos subsequentes, sendo 

a tltia eia 31 de outubro de 2.005, corroapond.erido, cada uma delas ao 

resultado da multiplicação de 36.375 (trinta e seis mil, trezefltos e 

setenta e cinco) quilos de milho tipo 111n 9  pelo preço mínimo básico 

oficial vigente na data dos respectivo vencimento, de forma quv cm 

o Pagamento da tíltima prestação ocorra a liquidação da dívida resul-' 

tante deste inatruuiento de crédito. 13E3 VINCULADOS: Em hipoteca de 

12 g--au, o im.óvel objeto da preseite matrícula de propriedade dos Eu,1 

pTs, avaliado por RS 18.000,00 (dezoito mil reais). CBSERVAÇO: A 

presente cédula foi também, restrada sob n9 1.376 Livro nç 3_3, do 

Registro uxi1iax', deste Cartório. O referido é verdade e dou fé. 

leu, aug 22 de julho de 9. Su, 	 .._ ,Oficiala doRegis- 

tro, o datilo&rafei e subscrevi* 

AV-5-1.800. CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Procede-se a esta averbação, para 

constar que as inscrições objeto dos registros numeros R-2 f o R-4, ficam 

CANCELADOS. nos termos da autorização fornecida pe'o credor COOPAMIL 

devidamente assinada por Maria Lindalva Ferrelra - Presidente e Francscü)cero de 

Oliveira Morais 1° Tesoureiro, datada de 08 do maio de 2011. 0 d é vrdade e 

dou fé. Milagres, aos 21 dias do mês de junho de 2017. Eu, 
'1 

Raimundo Camilo Castro), Escrevente Substttuto, a fiz digitar. E 

(Maria Luzimar dos Santos Braga Castro) Oficial do Registro, subscrevi. 

VALOR DOS EMOLUMENTOS: R$ 82,74 VALOR DO FERMOJU. R$ 7,37 VALOR DO 
FERC: R$ 14,23 VALOR DO FAADEP  R$ 4,14 VALOR DO FRMP: R$ 414 VALOR 
DO ISS: R$ 4,14 NUMERO DO SELO: AA057823. 

r--- VV 
Ma 1X0WRt6 S. BRAGA C!io 

"Jr,Fér,a e fleairrior3 
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N,te doçurn, Ceriido selo do tipo 04, k 
aplicado o selo (lO tipo 03, confurrn 
1*110-MOU do TJCF n Ponnria n° 
12O4I019, publicada fIO Diário da Justiça em 
29/07/201v'. 

5w11  14- 

03 

1c2 HtJND 
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20 SERV NOTARIAL & REGISTRAL B CASTRO 	,Matrícula 	- 
CNPJé%4F 05455332000154 

Milagres 
MARA LULMAR Dos SANTOS BRAGA CASTRO 

Joó Rort,ndo CAMILO C,tro 
Substi.o 

REGSTRO GERAL DE ~15 

Livro2  - 19 Foiha j_Rub(ca 

AV-6-1.800. DESMEMBRAMENTO Prenotado em 06 de setembro de 2019, sob 
11494 — Procede-se a esta averbação, nos termos d 	requerimento feito à 
Titular deste Serviço Registral, pelos proprietários JOÃO LEITE DE 
OLIVEIRA e sua mulher FRANCISCA IVETE DE ARAUJO OLIVEIRA, brasileiros, 
casas, ele agropecuatista, Pia costureira, portadores das .cedulas d 
.dentidados sob nos 2001097096490 SSPDC-CÏ. e 2007902824-6 SSPDS-CE e 
inscritos' no CPF'/MF n°  053.056.163-81 e 013.436.643-30, respectivamente, 
residentes e domiciliados à Rua José Esmeraldo da Silva, n°  171, nesta 
cidade de Milagres, para constar que o imóvel objeto da presente matricula 
foi desmrd,p a área de 316,82, cujo imóvel Lomou a Matricula de n° 
4.150 1ik'.r n° -42. O referido é verdade e dou fé. Milagres, aos seis 
dias do/msde -tembro do ano dois mil e dezenove (06/09/2019). Eu, 

, Escrevente Substituto, a fiz digitar. Eu, 
Oficial do Registro, subscrevi. 

'VALOR TI.s EMOLUMENTOS: R$ 89,38 VALOR DO FERMOJU: R$ 7,98 VALOR DO FERC: 
S 15,17 VALOR DO FAADEP: R$ 4,46 VALOR DO FRMP: R$ 4,46 512 /\R313531. 

- 	 -- 

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS 

CERTIFICO, que da matricula de n° 1.800, livro 2-19, até a AV-0006-0001800, NÃO 
CONSTA, nenhum outro lançamento além dos que figuram na presente cópia que confere com 
o original, existente no arquivo deste Serviço Registral de Imóveis, cuja ÁREA 
REMANESCENTE, são de 593,18m2, do que forneço a presente certidão, nos termos do art. 34 
do Provimento 0812014 da CGJ/CE, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com validade 
de 30 (trinta) dias, conforme Art. 1°, do Provimento n° 02/2003 do CGJ/CE, e Art. 10,  IV, do 
Decreto n° 93.240 de 09/09/1986, não constando contra o imóvel, nenhum ônus real, legal ou 
convencional. O referido é verdade e dou fé. Milagres, aos nove dias do mês de Setembro do 
ano de dois mil e dezenove (0910912019). 

Maria Luzimar dos Santos raga Castro 
Oficial do Serviço Registral de Imóveis 

.I,,_ (\c.. 

Rua Sousa Presa, 18. Centro. Milagres-Coará Fore:88 35531371 

BC 
1 800 

Data  06/09/20191 
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DESPACHO  

Milagres/Ceará, 15 de Janeiro de 2021. 
Ao 
SETOR PATRIMÔNIO 
Prefeitura Municipal de Milagres 
Estado do Ceará 

Assunto: DISPONIBILIDADE DE PRÉDIO PÚBLICO 

Considerando a necessidade de abrigar as instalações do Almoxarifado Municipal, venho por meio deste, 
requisitar informações quanto a existência de prédio público capaz de satisfazer a carência desta Secretaria, 
conforme especificações mínimas abaixo: 

a) 	O Imóvel deverá possuir o maior espaço possível, destinados a disposição de prateleiras para 
guardar os materiais. 

JORGE SAMU&ÇMA  GONÇALVES 
Secretário de Administração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 

Rua 14clena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
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- MILAGRES- 
CEARÁ 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Milagres/Ceará, 15 de Janeiro de 2021 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: RESPOSTA AO DESPACHO SOBRE A EXISTENCIA DE PRÉDIO PÚBLICO DISPONIVEL 

Senhor Secretário, 

Relativo ao despacho proferido pelo nobre Secretário no que concerne a existência de prédio público 
disponível que satisfaça a necessidade desta secretaria em abrigar as instalações do Almoxarifado 
Municipal, INFORMO não existir nenhum prédio que atenda suas necessidades. 

Atenciosamente, 

MARCOS ANTÔNIO D LIMA 
COORDENADOR DE NÚCLEO DE 1 ERIAL E PATRIMÔNIO 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 -Centro -Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: gabinete.milagres@gmail.com  
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ILAGRES- 
CEARÁ 1 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PORTARIA 
DE 

NOMEAÇÃO 
• ORDENADOR DE DESPESAS 
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
• COORDENADOR DE NÚCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA 
MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL 

M 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PORTARIA N.° 001/2021-GP 	 De 01 de janeiro de 2021. 

NOMEIA para exercer cargos 
comissionados e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista livre Nomeação e Exoneração de cargos de 
provimento em comissão e, com fulcro na Lei Municipal N.° 1.371 DE 03 DE ABRIL DE 
2020. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR a pessoa abaixo relacionada, para exercer o cargo 
comissionado na respectiva Secretaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SERVIDOR FUNÇÃO SIMBOLO 
JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES 

CPF N.° 507.214.883-15 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DAS - 1 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS EM MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, AO 
O1 Ur_ JANEIRODE2O21. 	 7 

> 
CÍCERO ALVE,§ DE FI6Ü1R1D0 

Prefeito Municipal 

Rua Helena Mendonça de Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PORTARIA N.° 025/2021-GP 	 De 04 de janeiro de 2021. 

CRIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 
2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que preceitua a Lei N.° 8.666. que institui 
normas para licitação e contratos da Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR, os servidores abaixo elencados para 
constituírem, sob a presidência do primeiro, a Comissão Municipal de Licitação Pública 
para o exercício de 2021, na conformidade do que preceitua o art. 51, § 40 da Lei N.° 
8.666, de 21.06.93, assim representada: 

FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 
RG: 2001097093172 SSP/CE 
CPF N.° 008.841.943-61 
Conjunto Adalgisa Lins, Eucaliptos, Milagres/CE 

FRANCISCO ALVES LEITE 
RG: 2003099121013 SSP/CE 
CPF N. ° 018.382.223-40 
Rua Júlio Sampaio, Frei Damião, Milagres/CE 

MARIA 3ANYELLE DA SILVA PEREIRA 
RG: 2008098072460 SSPDS/CE 
CPF N.° 603.233.253-51 
Rua Helena Mendonça de Figueiredo, 52, Centro, Milagres/CE 

Art. 2.0  - Vinculam-se as atribuições junto ao Fundo Geral, Fundo 
Municipal da Educação, Fundo Municipal da Saúde, Fundo Municipal da Assistência 
Sociai, PREVIMIL, AMAEM e Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos. 

Art. 3•0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registe-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DA 
04 DE JANEIRO DE 2021. 

CÍCERO  

AS, EM M11..AÇRES, ESTADO DO CEARÁ, AOS 

ES DE-FIGUEIREDO 
Preieito Murtipai 

Rua Helena Mendonça de Figueiredo, 200 - Centro - Milagros-CE - CNPJ 07.655.277/0001.00 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

PORTARIA N.° 086/2021-GP 	 De 11 de janeiro de 2021. 

NOMEIA para exercer cargos 
comissionados e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista livre Nomeação e Exoneração de cargos de 
provimento em comissão e, com fulcro na Lei Municipal N.° 1.371 DE 03 DE ABRIL DE 
2020. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR a pessoa abaixo relacionada, para exercer o cargo 
comissionado na respectiva Secretaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SERVIDOR FUNÇÃO 	 SIMBOLO 
MARCOS ANTÕNIO DE LIMA 

CPF N.° 588.106.093-87 

COORDENADOR DE NÚCLEO 

DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

DAS - 8 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cõrliráriõ. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTA. EM MILAGRES, ESTADO DO CEARÁI. AOS 
11 DE JANEIRO DE 2021. 

CÍCERO AL 	J- 	EIREDO 
Pr- eito Municipal 

Rua Helena Mendonça de Figueürdo, 200 - Centro - Mllaçes-CE - CNPJ 07i533.27700Q1-00 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°2021.01.18.001 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, 

CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Milagres, nomeado pela portaria n° 025/2021 de 04 de 
janeiro de 2021, reunido na sala da Comissão, sito a Rua Helena Mendonça Figueiredo, n° 200, Centro, 
Milagres/Ceará, de conformidade com o que dispõe o caput do artigo n. 38 da Lei n. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n.° 8.883/94 de 08 Junho de 1.994, resolvem numerar 
sob o Número 2021 .01.18.001 o presente Processo Licitatório. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, em Milagres - 
Ceará, 18 de Janeiro de 2021. 

CISCO
t, ' 	

I FRANeAILE 	 EIRS  
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Flelena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-a 
E-mail: gabinete.milagres@gmail.com  
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Para o caso em espeque, a Administração municipal poderá contratar os serviços, na forma do dispositivo 
infra: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que fez a diferença 

PROCESSO LICITATÕRIO N°: 2021 .01 .18.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1— DOS FATOS  
A esta Comissão de Licitação foi encaminhado requerimento para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS 
INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

Referido pleito, subscrito pelo senhor JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES, adentrou nesta Comissão de 
licitação, após autorização, em 14 de Janeiro de 2021. 

O Ordenador de Despesas requisitante informa no documento de autorização que a referida contratação pode 
tem fundamentação legal o Art. 24, inciso X, da lei 8666/93. 

2— DO AMPARO LEGAL E JURISPRUDENCIAL  
A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que reagem a Administração Pública, 
estabeleceu como regra geral a necessidade de procedimento licitatório prévio para contratação de 
mercadorias e serviços pelos entes federados, ao dispor o seguinte: 

Art. 37[ ... ] 

X)(l - ressalvados os casos especificados na leqislação,  as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

O dispositivo supracitado autorizou exceções a regra constitucional, tendo a Lei N°: 8.666/1993 instituído as 
hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos nos artigos 17, 24 e 25 da 
mencionada norma. 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei N°: 8.666/93 
elenca os possíveis casos de dispensa. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: gabinete.milagresgmai1.com  



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O Município de Milagres/CE, não possui imóveis disponíveis, para atender a necessidade da Secretaria 
requisitante, conforme informado pelo setor de patrimônio. Para este fim, assim sendo, buscaram-se prédios 
particulares, que satisfizessem as necessidades da administração. 

A escolha do imóvel deve-se ao fato do mesmo atender ao interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no que tange a localização e condições de instalações, visando o bom 
andamento a finalidade pública, buscou-se o mais adequado possível. 

Assim, A razão da contratação deve-se a razão do imóvel em questão atender todos os requisitos 
necessários como área física, localização e preço de mercado, para o perfeito funcionamento do 
Almoxarifado Municipal, considerando o que determina o artigo 24 inciso X, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

. 4—DOPREÇO 
Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa do preço da contratação, foi realizada uma 
avaliação de mercado através de engenheiro civil, devidamente acompanhado por comissão responsável 
designada pelo município, constatado que o valor ofertado de R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais) mensais, 
pela locação do imóvel estava compatível com a realidade mercadológica. 

5— VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O Contrato vigerá até 31 de Dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termo aditivo nos moldes da lei 8.666/93 em especial 
ao art. 57, inciso II. 

6— VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O Valor para aludida contratação importa o Valor Mensal de R$ 1800,00 (um mil, oitocentos reais), 
perfazendo a quantia de R$ 21600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais), por um período de 12 (doze) 
meses. 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, em 
MILAGRES (CE) 18 de Janeiro de 2021. 

CISC.!JÀILEVAt 	S'RO 
PRESIDENTE DA CPL 

FA~Wâ16~0VEÁSúC 
MEMBRO DA CPL 

MARIA JANWÈILDA SILVA PEREIRA  
MEMBRO DA CPL 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06920.281-8 
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MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N°: 	 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE MILAGRES, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 E O SR. 

O Município de Milagres, com sede na Rua Helena Mendonça Figueiredo, N°: 200 - CEP: 63.250-00, 
Centro, Milagres-CE, inscrito no CNPJ sob o N°: 07.655.27710001-00, por intermédio da Secretaria Municipal 
de 	, neste ato representado pelo Sr.(a) 	  nomeado(a) pela Portaria N°: 
	 de 	  doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e o Sr. 	  
inscrito no CPF N°: 	  residente e domiciliado a Rua 	 , n° 	 

/ 	, denominada LOCADOR, com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei N°: 
8.666, de 1993, e na Lei N°: 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na 	 , para abrigar 
as instalações do 	  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
2.1 O presente Contrato tem como fundamento a o Art. 24, inciso X da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR  
3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
3.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.5. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
3.1.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.7. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 
da documentação correspondente. 
Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA  
4.1. 	A LOCATÁRIA obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com 
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 

  

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
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4.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
4.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao 
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da 
Lei N°: 8.245, de 1991; 
4.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
4.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não 
seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada à LOCATÁRIA; 
4.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 
4.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 
de dia e hora; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  
5.1. 	As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as 	úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei N°: 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.2. 	A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao 
desempenho das suas atividades. 
5.3. 	Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pela 
LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo 
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

	

6.1. 	O valor do aluguel Mensal é de R$ 	 ( 	), perfazendo o Valor Global de R$ 

	 ( 	 )  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

	

7.1. 	O pagamento será realizado até o décimo quinto dia posterior ao mês subsequente mediante 
depósito em conta corrente, transferência eletrônica em conta corrente de titularidade do LOCADOR e/o 
cheque nominal favor do LOCADOR 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

	

8.1. 	O Contrato vigerá até 31 de Dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termo aditivo nos moldes da lei 8,666/93 
em especial ao art. 57, inciso II. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO  

	

9.1. 	Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do 
artigo 81  da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a proceder à averbação deste 
instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas 
decorrentes por conta do LOCADOR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE  
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a 
doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-Dl), ou outro que venha substitui-]o, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - 
FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do 
contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão 
do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado na forma prevista neste contrato. 
10.3. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato. 
10.4. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Milagres deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Programa de Trabalho: 	  
Elemento de Despesa: 	  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 
12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei N°: 8666, de 1993. 
12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, 
12.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei N°: 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 
no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às penalidades de: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o (MUNICIPIO DE MILAGRES), pelo prazo de 
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até dois anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
d) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente 
contrato: 
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
C) 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei N°: 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei N°: 9.784, de 1999, 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 
14.6 Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo SETOR MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO. 
14.6.1 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei N°: 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RECISÃO CONTRATUAL  
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento, 
16.1.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses 
enumeradas no artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia, 
16.1.3. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, 
desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 
16.1.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 
da Lei N°: 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do 
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seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
16.1.5. Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este 
não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 01 (um) 
aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 40  da Lei N°: 8.2451  de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
16.1.6. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 
16.1.7. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao 
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
16.1.8. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela 
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei N°: 8.245, de 1991, e na Lei N°: 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Milagres/Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Milagres/CE, 	de 	de 	 

Secretário Municipal de 	 
LOCATÁRIO - 	 - LOCADOR - LOCADOR- 

TESTEMUNHAS TESTEMUNHAS 

     

     

 

NOME: 
CPF: 

  

NOME: 
CPF: 
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DESPACHO  

DA 	: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
À 	: ASSESSORIA JURIDICA 

Senhor Assessor, 

Atendendo o que disciplina o parágrafo único do art. 38, da lei 8.666/93, encaminho para 
exame, por parte dessa assessoria jurídica, autos do Processo Licitatório n° 2021.01.18.001, bem como 
minuta contratual, fundamentado nas disposições contidas no inciso X, do Art. 24, da Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada, conforme solicitado pelo Ordenador de Despesas, para os Serviços de LOCAÇÃO DE 
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

Milagres/CE, 18 de Janeiro de 2021. 

LLtLLOg' 
' 	s 	ã FRANCISCO AILES 

PRESIDENTE DA CPL 
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PARECER JURÍDICO JUNTO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO  

RELATÓRIO: 

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo Licitatório n° 
2021.01.18.001, referente à LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA 
MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA 
ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL, o referido imóvel, de 
propriedade do(a) Sr(a). FRANCISCA IVETE DE ARAUJO OLIVEIRA, sugerindo que a 
mesma, objeto daquele procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por 
se tratar de hipótese prevista no Art. 24 inciso X, bastando para tanto a sua contratação 
imediata, após publicação de tal procedimento, observados os preços e condições 
compatíveis com as praticadas no ramo, em face da necessidade de funcionamento. 

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da 
situação legal, tecer alguns comentários acerca da presente. 

O referido imóvel, localiza-se em local estratégico e a Administração, no 
desejo de encontrar a melhor forma possível para atender as necessidades 
administrativas, lembrando que o imóvel em questão está bem localizado e com espaço 
necessário ao desenvolvimento das atividades. 

Salienta-se, também, que o município de Milagres/CE, não possui muitos 
imóveis disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a 
locação de um imóvel condizente com as finalidades precípuas da administração, o que é 
mais viável que a Construção de um Prédio próprio. 

PARECER: 

É contraditória a questão "fazer ou não" processo licitatório, quando 
ocorre tal situação, ou seja, a LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA 
MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA 
ABRIGAR AS INSTALAÇOES  DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL, que recai em 
determinada pessoa física ou jurídica. 

À luz da Lei n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 
8.883/94 e 9.648/98, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente, em 
raríssimas exceções, haver Dispensa ou lnexegibilidade, caso em que deverá ser 
justificada, sendo o processo cabível instruído das razões que levaram a tal 
procedimento, bem como, a cautela na escolha do bem e compatibilidade do preço em 
relação ao mercado. 

Reza o Art. 24 da Lei n°. 8.666/93 (Estatuto Licitatório) 
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"Art. 24 - É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia; 

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se nortear pela 
emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica, esta 
se caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Licitação deriva 
apenas da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, 
que não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como: localização, 
dimensão, edificação, destinação e etc...) são de extrema relevância, de modo que a 
Administração não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para 
destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a competição 
entre particulares. Ou a Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus 
interesses ou não encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel 
localizado; na segunda, é impossível a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de 
imóvel destinado a utilização específica ou localização determinada pela escolha de um 
imóvel que seja adequado não só pela instalação, mas também pelo preço. Deve-se 
observar antes de promover a contratação direta, que a Administração deverá comprovar 
a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência 
de outro imóvel apto a atendê-lo. 

Verificando-se a documentação acostada aos autos do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação, voltado para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE 
DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO 

- MUNICIPAL, sendo o referido imóvel de Propriedade da Sr(a). FRANCISCA IVETE DE 
ARAUJO OLIVEIRA, e estando este de acordo com os ditames da Lei n°. 8.666/93 e 
suas demais alterações, especialmente o inciso X do Art. 24, cumprindo o rito 
estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo único e incisos do mesmo diploma legal, somos 
da opinião que se proceda a PUBLICAÇÃO,  para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Milagres (CE), 18 de Janeiro de 2021. 

Dr. Arthur A e a r Leite e Silva 
PROCURADOR JURIDICO 

OAB/CE n.° 31.372 
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QFIs./ ;j 	o 

- MILAGRES- 
CEARÁ 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2021.01.18.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, 
CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Milagres, no uso de suas atribuições legais e 
considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de 
Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93. 

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93, vem comunicar ao Exmo. Sr. Ordenador de Despesas 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS de todo teor da presente declaração, para 
que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Milagres-CE, 18 de Janeiro de 2021. 

FRANCIS JAILES VASQUES MEDEIROS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: gabinete.milagresgmai1.com  



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 2021.01.18.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a Declaração de 
Dispensa de Licitação para a LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE 
FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

PROPONENTE: FRANCISCA IVETE DE ARAÚJO OLIVEIRA 
CPF: 013436.643-30 
VALOR GLOBAL: R$ 21600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais) 
PERIODO: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Milagres (CE), 18 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAMUE/J À GONÇALVES 
Secretário de Adtninistração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO EM FLANELOGRÁFO 

CERTIFICO que a RATIFICAÇÃO, do Processo Licitatório n° 2021.01.18.001, na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, amparada na lei 8.666/93 art. 24 inciso X, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMOVEL 
LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, 
PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL, foi devidamente afixado no 
flanelógrafo existe no átrio da Prefeitura Municipal de Milagres, no dia 18 de Janeiro de 2021, conforme 
disciplina o Art. 26 da Lei 8.666/93, na forma recomendada na decisão da ia Turma do Superior Tribunal de 
Justiça - STJ, proferida no julgamento do recurso especial n° 105.232-0 Ceará (96/0053484-5). 

Milagres (CE), 18 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAMU1P.  IMA GONÇALVES 
ORDENADOR DE DESPËSA DO FUNDO GERAL 

0,1 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Milagres-CE, 18 de Janeiro de 2021. 

A(o) Senhor(a) 

FRANCISCA IVETE DE ARAÚJO OLIVEIRA. 
CPF/MF N°. 013.436.643-30 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Na forma do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com o Processo 
de Licitação n° 2021.01.18.001, realizado na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, vimos convocar 
Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Termo de Contrato cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE 
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 

O Termo de Contrato está disponível na sala da Comissão de Licitação na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 
200 - Centro - Milagres/CE, e deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da presente convocação. 

" 'ÁNCISC. JAIL S VA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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CONTRATO N°: 2021.01.18.001-01 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE MILAGRES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, E A SRA. FRANCISCA 
IVETE DE ARAÚJO OLIVEIRA. 

O Município de Milagres, com sede na Rua Helena Mendonça Figueiredo, N°: 200 - CEP: 63.250-00, Centro, 
Milagres-CE, inscrito no CNPJ sob o N°: 07.655.277/0001-00, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representado pelo Sr. Jorge Samuel Lima Gonçalves, ORDENADOR 
DE DESPESA DO FUNDO GERAL, nomeado pela Portaria N°: 001/2021, de 01/01/2021, doravante denominada 
simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. FRANCISCA !VETE DE ARAÚJO OLIVEIRA, inscrita no CPF N°: 
013.436.643-30, residente e domiciliada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 171, Centro, Milagres/CE 
denominada LOCADOR, com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei N°. 8.666, de 1993, e na Lei N°: 8.245, de 
1991, bem como demais legislações correiatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 
e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO  

	

1.1. 	O contrato tem corno objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ E.SMERALDO DA 
S LVÃ, 208, CENTRO, SEDE DO MUNIC!P!O, PARA ABRIGAR AS STALAÇOES DO ALMOXARIFADO 
MU iC iPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

	

2.1. 	O presente Contrato tem como fundamento a o Art. 24, inciso X da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR  

	

3.1. 	O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entegaro móvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
3.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.5. Fornecer à LOCATÁRIA descção minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para entrega, 
com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
3.1.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.7. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da 
documentação correspondente. 
Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas; 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA  

	

4.1. 	A LOCATÁRIA obriga-se a: 
4.1.1. Pagara aiuguei e os encargos da ocação exigíveis, no prazo estipuiado neste contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o 
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes a deteriorações decorrentes do uso 
normal; 
4.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
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4.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao 
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei 
N°: 8.245, de 1991; 
4.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 
agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
4.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não seja 
de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à 
LOCATÁRIA; 
4.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 
4.1.10. Permitira vistoriado imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia 
e hora; 

CLÁUSULA QUINTA— DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  
5.1. 	As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, 
bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, 
de acordo com o artigo 35 da Lei N°: 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.2. 	A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao 
desempenho das suas atividades. 
5.3. 	Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pela 
LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

CLÁUSULA SEXTA— DO VALOR DO ALUGUEL  
6.1. 	O valor do aluguel Mensal é de R$ 1800,00 (um mil, oitocentos reais), perfazendo o Valor Global de R$ 
21600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 	O pagamento será realizado até o décimo quinto dia posterior ao mês subsequente mediante depósito 
em conta corrente, transferência eletrônica em conta corrente de titularidade do LOCADOR elo cheque nominal 
favor do LOCADOR 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
8.1. 	O Contrato vigerá até 31 de Dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termo aditivo nos moldes da lei 8.666/93 em especial ao 
art. 57, inciso II. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO  
9.1. 	Este contrato continuará em vigorem qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 
80  da Lei n°8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento 
na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por 
conta do LOCADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO REAJUSTE  
10.1. 	Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do (Indice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
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desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o 
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão do 
direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado na forma prevista neste contrato. 
10.3. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato. 
10.4. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Milagres deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ON 	Programa de Trabalho: 0801-041220002.2.009 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.05 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 
12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei N°: 
8.666, de 1993. 
12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei N°: 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 
contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
penalidades de: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o (MUNICIPIO DE MILAGRES), pelo prazo de até 
dois anos;- 
C) 

nos;
c) 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 
d) 	a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato: 
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
C) 
	

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
14.3. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei N°: 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei N°: 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
14.6 Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pelo SETOR MUNICIPAL DE ARRECADAÇAO. 
14.6.1 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA — MEDIDAS ACAUTELADORAS  
15.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei N°: 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA RECISÃO CONTRATUAL  
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores 
das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até 
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento. 
16.1.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas 
no artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
16.1.3. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei N°: 8.666, de 1993, 
desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido. 
16.1.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da 
Lei N°: 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu 
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
16.1.5. Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não 
tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 01 (um) aluguel, 
segundo a proporção prevista no artigo 40  da Lei N°: 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
16.1.6. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha 
concorrido para a situação. 	- 
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16.1.7. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao 
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
16.1.8. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

	

17.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela 
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei N°: 8.245, de 1991, e na Lei N°: 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Milagres/Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Milagres/CE, 19 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAMUEENMA GONÇALVES 
ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 

LOCATÁRIO• 
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EXTRATO DE CONTRATO 

LOCATÁRIO: Município de Milagres, inscrito no CNPJ sob n° 07.655.277/0001-00, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, LOCADOR: FRANCISCA IVETE DE 
ARAUJO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob no  013.436.643-30. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO MUNICIPIO, 
PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. VALOR MENSAL R$ 1800,00 (um 
mil, oitocentos reais). VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL R$ 21600,00 (vinte e 
um mil, seiscentos reais). SIGNATÁRIOS: Pelo Locatário: JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES; Pelo 
Locador: FRANCISCA IVETE DE ARAUJO OLIVEIRA. 

Milagres-Ceará, 19 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAM d4kXil A GONÇALVES 
Secretário de Administração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO EM FLANELOGRÁFO 

CERTIFICO que o EXTRATO DO CONTRATO, do Processo Licitatório n° 2021.01.18.001, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, amparada na lei 8.666/93 art. 24 inciso X, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO 
DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA HELENA MENDONÇA DE FIGUEIREDO, 302, CENTRO, SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇOES DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL, foi devidamente 
afixado no flanelógrafo existe no átrio da Prefeitura Municipal de Milagres, no dia 19 de Janeiro de 2021, 
conforme disciplina o Art. 61 da Lei N° 8.666/93, na forma recomendada na decisão da 11  Turma do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, proferida no julgamento do recurso especial n° 105.232-0 Ceará (96/0053484-5). 

Milagres (CE), 19 de Janeiro de 2021. 

JORGE SAM 	' GONÇALVES 
Secretário de • ai i a istração e Finanças 

ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO GERAL 
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